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- FRAUDE À EXECUÇÃO 

Fraude à execução. Boa-fé. Registro. Penhora. 

A questão posta no REsp cinge-se em saber se constitui fraude à execução a simples 
existência, ao tempo da alienação de imóvel de propriedade do devedor, de demanda em curso 
em desfavor dele, capaz de reduzi-lo à insolvência, bastando sua citação válida no feito, sendo, 
assim, despicienda a existência de registro da penhora sobre o imóvel alienado. A Turma 
entendeu que, nos termos do art. 659, § 4º, do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 
8.953/1994, era exigível a inscrição, hoje averbação (Lei n. 11.382/2006), da penhora no 
cartório de registro imobiliário para que passasse a ter efeito erga omnes e, nessa 
circunstância, fosse eficaz para impedir a venda a terceiros em fraude à execução. Dessa 
forma, inexistindo registro da penhora sobre bem alienado a terceiro, incumbia à exequente e 
embargada fazer a prova de que o terceiro tinha conhecimento da ação ou da constrição 
judicial, agindo, assim, de má-fé. Ressaltou-se que, in casu, a alienação do bem objeto da 
constrição judicial operou-se antes do registro dela, razão pela qual descabido presumir a má-
fé ou o prévio conhecimento do terceiro adquirente quanto ao gravame. Em verdade, o ônus da 
prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou do gravame transferiu-se para a 
credora, que dela não se desincumbiu. Desse modo, presume-se a boa-fé (ausência de 
registro) que merece ser prestigiada, não havendo, portanto, falar em fraude à execução na 
espécie (Súm. n. 375-STJ). Diante desses fundamentos, deu-se provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 113.666-DF, DJ 30/6/1997; REsp 494.545-RS, DJ 27/9/2004; REsp 
742.097-RS, DJe 28/4/2008; REsp 493.914-SP, DJe 5/5/2008, e REsp 1.046.004-MT, DJe 
23/6/2008. REsp 753.384-DF, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador 
convocado do TJ-AP), julgado em 1º/6/2010. 

Informativo n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp753384�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�

	- FRAUDE À EXECUÇÃO
	Fraude à execução. Boa-fé. Registro. Penhora.


